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1. BREVES CONSIDERAÇÕES SOBRE A COMPETÊNCIA JURISDICIONAL

1.1 Competência na teoria geral do direito

A competência, na esfera estatal, confere e delimita o poder de ação e atuação de entes estatais –
vista, aqui, em sentido mais amplo, que não só o de normatizar, mas também aplicar e executar
normas (exemplo: competências administrativas).1 É, pois, “conjunto de poderes funcionais”,2 poderes
estes que devem ser exercidos por procedimento juridicamente regulado, em nome do due process of
Law:3 “O exercício das funções públicas está sujeito a um iter procedimental juridicamente adequado à
garantia dos direitos fundamentais e à defesa dos princípios básicos do Estado Democrático de Direito
(exemplos: procedimento legislativo → modo de exercício da função administrativa, processo
jurisdicional → modo de exercício da função jurisdicional)”.4

Assim, o procedimento, conclui-se, é o modo (instrumento) de exercício desse poder.

1.2 A competência e o princípio da prescrição normativa (tipicidade e disponibilidade)

De acordo com o princípio da prescrição normativa (ou da tipicidade), toda competência é conferida
pelo direito objetivo, sendo normativamente estipulada e pré-estabelecida.5 A competência de órgãos
constitucionais deve ser definida e enunciada na Constituição; seus poderes são constitucionalmente
constituídos e “devem ser entendidos no seu plano sistemático e exercidos no respeito pelas
respectivas normas”.6

Além disso, em nome do princípio da prescrição normativa (agora em sua manifestação da
indisponibilidade), a competência constitucionalmente atribuída a dado órgão não pode ser transferida
para outro, não lhe sendo dado “dispor delas, transmiti-la a outra autoridade ou conformá-las de modo
diferente”.7 Nesse contexto, competências legais (conferidas por lei) de órgãos soberanos devem ter
base constitucional – sendo questionável se seriam elas (competências legais) também, por si sós,
indisponíveis.8

Toda essa exigência de competências pré-definidas por normas de acordo com a Constituição – não
passíveis de disposição, transferência ou moldagem de forma diversa –, nada mais é do que uma
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manifestação do devido processo legal, que impõe que o poder seja exercido por procedimento
regulado por lei, e conduzido por uma autoridade natural – i.e., previamente individualizada,
constituída, e cujos poderes de ação e atuação sejam delimitados objetiva e abstratamente em lei.

Nesses termos, a “competência traduz-se numa autorização ou legitimação para a prática de atos
jurídicos (aspecto positivo) e num limite para essa prática (aspecto negativo)”9 e a exigência
principiológica de que seja normativamente prescrita é “manifestação de duas ideias mais fundas: a de
limitação do Poder Público como garantia de liberdade das pessoas e da separação e articulação dos
órgãos do Estado entre si e entre eles e os órgãos de quaisquer entidades ou instituições públicas”.10

Daí se dizer só haver relevância no estudo da competência quando existe mais de um órgão, ente ou
pessoa constituídos para o exercício do poder.

1.3 Competência escrita e não escrita (explícita e implícita)

A competência pode ser normativamente atribuída explícita ou implicitamente, admitindo-se seja
escrita ou não escrita.

Isso significa que, ainda que não conste em texto normativo expresso, pode constar em texto
normativo cujo sentido seja evidenciado a partir do emprego de métodos interpretativos teleológicos,
sistemáticos, histórico etc. Mas a competência implícita só é admissível quando adequada à realização
dos fins e atribuições constitucionais daquele órgão soberano, não invadindo indevidamente a esfera de
competência de outros,11 só podendo operar: “(…) uma complementação de competências
constitucionais através do manejo de instrumentos metódicos de interpretação (sobretudo de
interpretação sistemática ou teleológica). Por essa via, chegar-se-á a duas hipóteses de competências
complementares implícitas: (a) competências implícitas complementares, enquadráveis no programa
normativo-constitucional de uma competência explícita e justificáveis por não se tratar tanto de alargar
competências (exemplo: quem tem competência para tomar uma decisão, deve, em princípio, ter a
competência para a preparação e formação da decisão); (b) competências implícitas complementares,
necessárias para preencher lacunas constitucionais patentes através de leitura sistemática e analógica
dos princípios constitucionais”.12

Nessa linha, é, também, razoável admitir a possibilidade de reconhecimento de competências implícitas
que aprofundem ou colmatem os termos da lei – adequando-a ao quanto subentendido na própria
Constituição –, num esforço do intérprete de garantir que o poder seja exercido por aquele que tem
melhores condições de realizar fins e tarefas constitucionais em que foi investido, bem como admitir
competências implícitas que conformem previsões constitucionais incompatíveis, esclarecendo e
evidenciando os termos da própria Constituição.13

E isso pode colaborar, como se verá, para, em uma leitura mais atenta, detida e sistemática do
princípio do juiz (ou autoridade) natural, admitir-se que exige que o julgador seja não só aquele prévia
e abstratamente competente, como também concretamente competente para conduzir um processo
que seja devido – com boas condições de produzir provas, garantir o contraditório, as notificações
adequadas, a tomada efetiva de medidas executivas etc.

Isso é relevante não no caso de competência exclusiva, mas, sim, em caso de competência
concorrente, em que há mais de um órgão abstratamente competente – devendo prevalecer o poder
daquele que seja, também, nesses termos, in concreto, competente.

1.4 Competência concorrente e exclusiva

Não custa diferenciar competência concorrente e exclusiva.

A competência exclusiva é aquela atribuída a um só órgão e a concorrente é igualmente atribuída a
mais de um órgão.14

A princípio, a competência atribuída a um órgão é privativa ou exclusiva (e.g.: mas há casos em que a
competência é concorrente (e.g.: art. 24 da CF/1988 (LGL\1988\3), art. 88 e art. 100, parágrafo único,
do CPC (LGL\1973\5)), sendo conferida a dois ou mais órgãos, que a titularizam simultaneamente, mas
não podem exercê-la ao mesmo tempo: “Uma vez exercida a competência por um dos órgãos
competentes, fica o outro impedido de fazê-lo com o mesmo conteúdo, sobre o mesmo assunto e com
a mesma função” só podendo ser exercida, pois, singularmente.15

A competência concorrente é plural, comum, simultânea, mas só pode ser exercida isoladamente,16 nos
termos ora propugnados, pelo órgão concretamente competente (mais adequado e conveniente) – o
que se deve observar em quaisquer das esferas estatais (administrativa, legislativa e jurisdicional).

1.5 Competência administrativa, legislativa e jurisdicional

A competência estatal pode ser ainda, subdividida em administrativa (ou executiva) legislativa ou
jurisdicional (ou judicial).
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Essa é uma classificação tradicional estreitamente ligada ao princípio da separação dos poderes, que:
“pressupõe apenas a existência de órgãos do poder político aos quais são atribuídas competências
destinadas à persecução das tarefas de legislar, governar/administrar e julgar”.17

O foco do presente trabalho é a competência jurisdicional adequada – o que não impede (até
recomenda) que se reflita sobre sua observância em outras esferas estatais.

1.6 Enfoque na competência jurisdicional

É tradicional a lição de que a competência jurisdicional é a medida ou quantidade de jurisdição
conferida a dado órgão.18 Tem-se dito, contudo, que a jurisdição é una e indivisível e, pois,
insusceptível de ser atribuída em parcelas, medidas ou porções ao órgão respectivo, que a exerce em
sua plenitude. Critica-se, assim, o referido conceito.19

A competência não mede nem quantifica a jurisdição de um órgão, mas, sim, delimita o seu exercício.20

Positivamente, atribui o poder, negativamente o delimita. Daí definir-se a competência como a
delimitação do exercício legítimo do poder jurisdicional.

Em nosso ordenamento, cabe à lei e à Constituição determinar a competência dos órgãos jurisdicionais
(princípio da tipicidade), e, sendo ela constitucionalmente atribuída, torna-se intransferível e
indelegável (princípio da indisponibilidade)21 – o que é manifestação do princípio do juiz natural.

Entretanto, se não houver previsão legal explícita do órgão competente para julgar determinada
questão, ainda assim ela há de ser decidida, sendo vedado o non liquet (negativa à prestação
jurisdicional). Em casos tais, é necessário buscar nas entrelinhas do ordenamento qual órgão é dotado
de competência implícita (implied power) para julgar a causa, em atendimento aos fins
constitucionais.22

Mas não só. Fala-se, ainda, em doutrina, no princípio da competência adequada, no âmbito da limitação
da jurisdição brasileira em confronto com a de outros países (competência internacional) e da
competência interna dos foros (e órgãos) brasileiros.

Admite-se que, havendo mais de um Estado (ou foro/juízo) abstratamente competente – com
competência concorrente, pois –, deve predominar o exercício da jurisdição daquele que, no caso
concreto, teria competência adequada para julgar a causa – por estar, por exemplo, mais próximo do
local do fato ou por facilitar a defesa do réu etc.

O princípio seria, ao menos, um corolário devido processo legal, adequação e boa-fé23 – apesar de
partir da controversa doutrina do forum non conveniens, abordada em item seguinte.

Dessa forma, a busca pelo órgão jurisdicional competente para a causa implica interpretação,
integração e aplicação das normas legais e constitucionais pertinentes, extraindo-se delas competências
explícitas e implícitas, e adequando-as, quando for o caso, às necessidades da situação concreta.

2. COMPETÊNCIA JURISDICIONAL INTERNA E INTERNACIONAL

A determinação da competência jurisdicional24 pressupõe, ab initio, que se defina se a justiça brasileira
é competente para processar e julgar a causa, verificando seu enquadramento no âmbito da sua
“competência internacional”.

Em sendo, cabe determinar qual o órgão jurisdicional brasileiro competente para tanto, com base nas
regras de “competência interna” – cujos critérios determinativos são territorial, funcional, material,
valorativo e pessoal, que dispensam abordagem neste ensaio.

Nesse contexto, pode-se afirmar que a chamada competência internacional limita o exercício legítimo
da jurisdição brasileira, que, por conveniência e viabilidade, só pode se dar sobre causas que sejam
relevantes para o Estado Brasileiro e que resultem em decisões às quais se possa dar cumprimento, em
nome da efetividade.

Não faria sentido algum, por exemplo, a justiça brasileira julgar usucapião ou desapropriação de terras
situadas em outro país, que só envolvam pessoas estrangeiras, sem domicílio fixado aqui – não só por
serem desimportantes para nosso Estado, como também por implicarem resultados insusceptíveis de
serem concretizados pela autoridade judiciária brasileira.

Como não existe uma ordem internacional que defina os limites da jurisdição de cada país, cumpre à
legislação de cada qual (nacional) definir a extensão de sua jurisdição, exercendo sua soberania e
respeitando a soberania do outro.

A despeito disso, ao lado da relevância (ou conveniência) e efetividade (ou viabilidade) já citadas, são
reconhecidos em doutrina, princípios regentes da competência internacional,25 destacando-se, no
contexto da competência internacional concorrente (que admite o exercício legítimo do poder
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jurisdicional por juízo brasileiro ou por juízo estrangeiro), o forum shopping e o forum non conveniens –
cuja natureza principiológica é questionável.

3. COMPETÊNCIA JURISDICIONAL CONCORRENTE E LIMITES À AUTONOMIA DA VONTADE.
FORUM SHOPPING E FORUM NON CONVENIENS

3.1 Considerações gerais

Existem situações em que se reconhecem como competentes para a demanda mais de um Estado ou
foro (e juízo), sendo eles, pois, concorrentes. Pode ocorrer quando: no plano internacional, há mais de
um Estado competente (art. 88 do CPC (LGL\1973\5)); ou, no plano interno, há mais de um foro (e
juízo) competente – com menos opções nas ações individuais (e.g.: arts. 100, parágrafo único e 475-P,
parágrafo único, do CPC (LGL\1973\5)) e mais opções nas ações coletivas fundadas na ocorrência de
dano regional ou nacional (e.g.: art. 93, II, do CDC (LGL\1990\40)).26

Nesses casos, confere-se ao autor da demanda o direito potestativo de escolha do Estado ou do foro de
sua preferência, no exercício do chamado forum shopping (interno ou internacional)27 – optando,
usualmente, por aquele que melhor atenda suas necessidades e interesses.28 Ou, nas palavras de
Christopher Whytock, “Forum shopping is a plaintiff’s decision to file a lawsuit in one court rather than
another potentially available court”,29 decisão esta que pressupõe postura estratégica do querelante,
tendo em vista suas expectativas de acesso efetivo à justiça eleita e de favorecimento pelo sistema
legal escolhido, como explicita sinteticamente o autor: “(…) forum shopping is a form of strategic
behavior that depends, among other things, on expectations about favorable court access and choice-
of-law decisions. A forum shopping system refers to those features of a legal system – including
published court decisions – that affect levels of litigation in that system by shaping plaintiffs’
expectations of favorable court access and choice-of-law decisions. A forum shopping system affects
transnational litigation levels because, other things being equal, the higher plaintiffs’ expectations of
favorable court access and choice-of-law decisions by courts in a particular legal system, the more
lawsuits plaintiffs will file there”.30

O termo forum shopping pode ser considerado nada aprazível e até depreciativo. Mas isso é só uma
forma pejorativa de se referir ao instituto, que simplesmente confere ao querelante a escolha de um
“foro amigável”, em que imagina que sua causa será mais favoravelmente apresentada e apreciada,
aumentando suas chances de êxito.31

Esse poder de escolha é expressão da sua liberdade e autonomia da vontade – que se concretiza por
ato tipicamente negocial32 –, e da esfera de disponibilidade legislativamente assegurada ao
jurisdicionado.

Entretanto, no intuito de evitar o abuso desse poder, se exercido com espírito meramente emulativo, só
para dificultar a defesa do adversário, o bom andamento do feito, ou, simplesmente, optando-se por
jurisdição inadequada, criou-se como limite, na Escócia33 (abraçado e desenvolvido também no
universo do Common Law),34 a doutrina do forum non conveniens. Trata-se do poder de recusa do juízo
internacionalmente escolhido, deixando ao seu arbítrio a possibilidade de negar a prestação
jurisdicional se demonstrada à competência concorrente de outro Estado, como mais adequada para
atender aos interesses e reclames, públicos e privados, das partes e da melhor justiça. “No juízo de
valoração são apreciadas minuciosamente questões pertinentes aos interesses privados das partes,
assim como o interesse público envolvido”.35

Inclusive, na Suprema Corte americana, é muito bem aceita a ideia de que a adequação e pertinência
de um Estado (ou foro) depende da medida em que ele está conectado com o litígio, sendo que,
usualmente, as “conexões” que se crêem mais relevantes são aquelas que se referem à cidadania das
partes litigantes e à localização territorial do fato que deu origem ao litígio – “particularmente o lugar
da conduta e o lugar do dano”36 –, o que Christopher Whytock, por pesquisa específica, confirma ser de
fato considerado na prática forense norte-americana.37

Os acadêmicos norte-americanos acrescentam, contudo, outros fatores que podem influenciar na
decisão dos seus juízes de conveniência ou inconveniência do Estado ou foro (que soam mais
empíricos): (a) o volume de casos que se acumulam e congestionam o Judiciário – quando a recusa da
causa visa reduzi-lo; (b) o tipo de regime do país estrangeiro – bem visto quando se trata de
democracia liberal, quando se tende pelo forum non conveniens,38 e (c) a atitude ideológica do juiz –
quanto mais conservador, mais dado à tese inconveniência, quanto mais liberal, mais dado à
conveniência. E só o segundo deles (os fatores), diz Christopher Whytock, pôde ser empiricamente
constatado em sua pesquisa.39

A partir dessas informações, é possível constatar que o forum non conveniens funciona como
mecanismo de controle judicial do forum shopping.40 O forum shopping, enquanto poder de escolha,
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não pode ser exercido de forma abusiva, atentatória à boa-fé objetiva, não se admitindo seja usado no
franco intuito de prejudicar a parte adversa ou embaraçar, de algum modo, o devido andamento do
processo.

Sua opção não pode comprometer o direito a um processo devido e adequado, que é aquele conduzido
por um juízo apropriadamente competente para tanto, e que pode, in concreto, assegurar o bom
andamento do feito, com contraditório efetivo e ampla defesa para os envolvidos.

Daí Fredie Didier Jr. e Hermes Zaneti Jr. falarem em um princípio da competência adequada, como
decorrência do devido processo legal, adequação e boa-fé.41

E tudo isso permite observar-se que: de um lado, encontra-se a autonomia da vontade que se expressa
no exercício da escolha inerente ao forum shopping; de outro, impedindo que essa escolha seja abusiva
e prejudicial ao regular e democrático andamento do procedimento, postam-se a boa-fé, o devido
processo legal e a adequação – donde se extrai a competência adequada.

É típico caso de colisão de princípios (mandamentos de otimização) que deve ser resolvida com base na
máxima da proporcionalidade, considerando as circunstâncias fático-jurídicas do caso concreto e
sopesando o quanto em jogo. Só assim se poderá determinar se é legitimo o exercício do forum non
conveniens, podendo o juízo escolhido recusar-se a apreciar a causa, por não ser o mais conveniente e
adequado para fazê-lo (e.g.: por estar distante do local dos fatos ou por ali ser mais onerosa à defesa
do réu ou, ainda, por estar longe da coletividade atingida e cujo direito é tutelado, tornando difícil a
publicização da demanda).

E a discricionariedade que lhe é conferida,42 com essa medida, não é ilimitada, devendo sua decisão ser
muito bem justificada, com toda a racionalidade que se dispõe, ao menos num Estado Democrático de
Direito, afinal: “O princípio da adequação da competência (corolário do devido processo legal), como
todo princípio permite certa discricionariedade judicial, que não é nova em nosso sistema jurídico, já
bastante aquinhoado com normas deste tipo. A exigência de adequada fundamentação é a forma de
resolver esse conflito entre segurança jurídica (regras apriorísticas de competência) e a justiça do caso
concreto (impedir o abuso de direito)”.43

É nesses termos que, no processo civil norte-americano, admite-se que o juízo originariamente
preferido, em nome de conveniência das partes ou da ordem pública, transfira o feito para Estado ou
foro diverso, em decisão nomeadamente discricionária44 e, necessariamente, fundamentada. Contudo,
há que se ressalvar seu casuísmo, contigencialidade e excepcionalidade, pressupondo a comprovação
dos pressupostos fático-jurídicos que autorizam seu emprego: “Deve ser aplicado o forum conveniens
ou non conveniens em casos excepcionais. É preciso que se faça prova das circunstâncias de fato e de
direito que ensejam a aplicação do instituto, para que se possa transferir o processo para outro juízo.
Somente depois de comprovadas as circunstâncias autorizadoras de transferência é que o juiz,
discricionariamente, pode aplicar o forum (non) conveniens. O interesse da justiça não se confunde
com o interesse das partes litigantes. Daí a razão pela qual o juiz decide de forma discricionária a
matéria”.45

O ônus de provar a presença de tais circunstâncias autorizadoras do reconhecimento da inconveniência
do Estado ou foro, a princípio, é do réu. Contudo, em sendo verossímil seu arrazoado, à luz das
máximas de experiência do julgador (cf. art. 335 do CPC (LGL\1973\5)), é recomendável que inverta o
onus probandi, para impor ao autor que prove o contrário46 – operando-se distribuição dinâmica do
ônus de prova, como se vem admitindo em doutrina e jurisprudência brasileira.47

De mais a mais, o princípio do juiz natural merece releitura.

Tradicionalmente, é definido como o direito fundamental, previsto no art. 5.°, XXXVII e LIII, da CF/
1988 (LGL\1988\3), de ser processado e julgado pela autoridade competente, vedando-se os juízos ou
tribunais de exceção. Não se admite a criação de órgão jurisdicional com objetivo de julgar
determinado caso, fato ou pessoa, sob pena de comprometimento de sua imparcialidade.

Assim, em uma dimensão formal, o juiz natural é aquele pré-constituído e individualizado – atendendo-
se à exigência de determinabilidade48 – e com competência previamente estabelecida em lei, com base
em critérios objetivos e abstratos, diz-se.49

Nesse contexto, é vedado o poder de avocação ou evocação (art. 5.°, LIII, da CF/1988 (LGL\1988\3))
e, com isso, a alteração de regras pré-determinadas de competência. As regras de competência devem
ser previamente fixadas, de acordo com a Constituição, não podendo ser alteradas ou derrogadas. Não
se admitem, destarte, interferências discricionárias do Legislativo, que não pode criar lei ordinária de
competência que contrarie a Constituição Federal (LGL\1988\3); nem do Executivo, que não pode
substituir juízes discricionariamente ou interferir na atividade jurisdicional.50 Não se admite, enfim, a
alteração das regras predeterminadas de competência, com a escolha de dado juízo/tribunal para julgar
uma causa.
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O que ora se propõe não é violação, mas, sim, uma mais profunda concretização do juiz natural.
Advoga-se a tese de que é necessário compreender-se que não basta que o órgão (ou Estado) seja
previamente constituído e individualizado como aquele objetiva e abstratamente competente para a
causa. Deve ser, também, concretamente competente, i.e., o mais conveniente e apropriado para
assegurar a boa realização e administração da justiça.

A proposta é partir-se de Estados ou juízos abstrata e concorrentemente competentes (em conjunto e
simultaneidade), a única exigência que se acresce é que, na eleição daquele que atuará em concreto,
atente-se para o que seja mais propício e que esteja em melhores condições de dar adequado
prosseguimento ao processo.51 Daí falar-se na busca de algo que corresponderia a um appropriate or
natural forum (foro natural ou adequado).52

Junto a isso, é pertinente admitir o forum non conveniens como garantia de efetividade do processo e
da dignidade de justiça, afinal, num foro mais conveniente certamente será assegurada melhor
administração e exercício da jurisdição, afastando escolhas abusivas e atentatórias à sua
respeitabilidade, com um processo de resultados mais justos e efetivos.

Como diz Nelson Nery Jr., a doutrina poderia ser perfeitamente adotada com esses fundamentos
(dignidade e efetividade) no ordenamento brasileiro, identificando o seu espírito no reconhecimento
oficioso da invalidade da cláusula de foro de eleição para remessa dos autos para foro mais conveniente
para o consumidor (art. 112, parágrafo único, do CPC (LGL\1973\5)), não sendo, pois, estranha ou
incompatível com o quanto aqui vigente.53

Para Gasparetti,54 o forum non conveniens atua como “critério de exclusão de competência”, permitindo
que juízo originariamente escolhido declare sua incompetência por visualizar outro em melhor posição
de conduzir o processo e isso pode se dá por: “(…) questões administrativas do processo, como
dificuldades no acesso dos meios de prova (realização de perícia ou oitiva de testemunhas) ou
intimação e citação das partes, como, também, questões jurídicas quanto à solução do litígio como
ocorre, por exemplo, na aplicação do direito estrangeiro pelo juiz nacional, nas dificuldades na
execução da sentença por Estado estrangeiro”.55

Esse mesmo autor fala, ainda, na doutrina do forum non conveniens, como decorrência da duração
razoável do processo, que exige racionalização da prestação jurisdicional – identificando manifestações
suas também nos arts. 475-P, parágrafo único, do CPC (LGL\1973\5), e art. 109, § 3.°, da CF/1988
(LGL\1988\3).56 Isso porque, diante do desiderato constitucional de realização de processos cujos
resultados sejam justos, efetivos e tempestivos, imperioso é o reconhecimento de que nem sempre a
justiça brasileira será a mais indicada como adequada para que isso se concretize,57 assim como o
órgão jurisdicional brasileiro escolhido pode não ser o mais oportuno para o atendimento desses fins, o
que pode justificar sua inconveniência.

Mas nem todos se afeiçoam à tese. Nega o princípio (ou doutrina, para alguns), em nosso
ordenamento,58 Walter Rescheiner, sob o argumento de que a ele não se adapta, por conflitar com o
acesso à justiça e possivelmente comprometer a segurança jurídica e a duração razoável do processo.
Além disso, já se encontra julgado do STJ, no MC 15.398, sustentando não estar aqui expressamente
previsto.59

Sem negá-la expressamente, mas manifestando entendimento de que a recusa à prestação
jurisdicional em hipótese de competência concorrente é ato ilícito de ordem internacional e o Brasil,
como Estado, poderia ser responsa bilizado por isso (cf. Decreto Legislativo 69/1965), encontra-se e
registra-se a visão de José Carlos Magalhães.60

A despeito das controvérsias, vislumbra-se espaço para o forum non conveniens em nosso
ordenamento, não só em termos de competência internacional (já visto), como também de
competência interna – seguindo a linha norte--americana61 –, como nos casos expostos a seguir.

3.2 Algumas manifestações do forum non conveniens no ordenamento brasileiro

3.2.1 O art. 112, parágrafo único, do CPC. A abusividade do foro eleito em contrato de
adesão

O contrato de adesão é aquele inteiramente redigido por uma das partes (estipulante), restando à
outra, tão somente, aderir ou não aos seus termos (aderente). A cláusula de foro de eleição, inserida
no contrato de adesão por iniciativa do estipulante, quando o aderente é hipossuficiente, dificultando
seu acesso à justiça, é abusiva.62-63

E o art. 112, parágrafo único, do CPC (LGL\1973\5), introduzido pela Lei 11.280/2006, positivou
posicionamento já esposado pelo STJ – só que antes restrito aos contratos de consumo –, de que: “A
nulidade da cláusula de eleição do foro, em contrato de adesão, pode ser declarada de ofício pelo juiz,
que declinará de competência para o juízo do domicílio do réu”.
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A possibilidade de o juiz decretar de ofício a nulidade absoluta de uma cláusula contratual abusiva (no
caso, eletiva de foro) não é inovadora. A inovação reside no que pode daí decorrer.

Ora, se abusiva e nula a cláusula eletiva do foro, aplica-se regra geral de competência relativa do foro
do domicílio do réu (ou do consumidor, se for o caso), razão pela qual, se a ação não foi proposta neste
foro legal (domicílio do réu ou consumidor), é caso de incompetência relativa.

Entretanto, o art. 112, parágrafo único, do CPC (LGL\1973\5), prevê que, em casos tais, o juiz, de
ofício, reconhecerá essa incompetência relativa e declinará a competência para o foro do domicílio do
réu. Daí ter-se um caso excepcional em que a incompetência relativa pode ser reconhecida de ofício.64

O art. 112, parágrafo único, do CPC (LGL\1973\5), parece uma boa manifestação do forum non
conveniens, como anuncia Nelson Nery Jr.,65 pois, elegem, as partes, por disposição negocial, o foro
competente para seu caso, mas se admite (agora, por lei) que o juízo concretamente escolhido diga, de
ofício, ser aquela escolha abusiva, e prejudicial ao acesso da parte aderente (não raro, consumidor) à
justiça.

Malgrado fuja sutilmente aos pressupostos tradicionais do forum non conveniens, afinal o foro foi eleito
negocial e extrajudicialmente, essa escolha pode ser considerada ou equiparada a um forum shopping
exercido (e imposto) pela parte mais forte do contrato (o estipulante), em abuso de poder, por dificultar
o acesso efetivo à justiça do aderente (não raro, consumidor). E a inconveniência do foro eleito,
observada concreta e judicialmente, em nome de outro foro alternativo e mais apropriado,
corresponde, senão muito se aproxima a um forum non conveniens.

Importa ressaltar que esse é um ato de reconhecimento de incompetência (ausência de competência
adequada). Logo, não há que se falar em exceção à perpetuação da competência (art. 87 do CPC
(LGL\1973\5)).66 Isso porque só se firma e perpetua nas mãos de um juízo a sua competência para
causa, sendo um contrassenso falar-se em perpetuação de incompetência.

3.2.2 O art. 475-P, parágrafo único, do CPC

Nos termos do art. 475-P, parágrafo único, do CPC (LGL\1973\5),67 admite-se que o juízo da fase de
conhecimento e prolator da sentença exequenda, reconheça, mediante provocação do exequente, a
conveniência da fase de execução ser processada em foro diverso, em que haja bens do executado
expropriáveis ou em que tenha sido firmado o seu atual domicílio, o que pode assegurar mais
efetividade ao resultado do feito.68

Observe-se, contudo, que, nesse caso, apesar da transferência de competência consistir em
manifestação do devido processo legal, adequação e efetividade, não vem combater escolhas abusivas.
Talvez, por isso, o próprio Gasparetti69 diga não ser esta, exatamente, uma manifestação do forum non
conveniens no ordenamento brasileiro, apesar de incorporar a ideia de mudança de competência para
foro mais conveniente.

Também contribui para isso o fato de ser necessário requerimento e vontade do exequente
(requerente), no início da execução (que é nova demanda). Trata-se, em verdade, de mais uma
previsão de competência concorrente dos foros indicados em lei, que comporta exercício de poder de
escolha, próximo a um forum shopping.70

Entretanto, situação diversa é aquela em que o foro (e juízo) já eleito, cuja competência já se
perpetuou, entende não ser o mais adequado, por uma das razões já apontadas, exercendo o forum
non conveniens. Também distinta é aqueloutra em que, escolhido dado foro (e juízo), nele já houverem
sido expropriados todos os bens disponíveis do devedor, havendo outro (foro), mais conveniente, onde
ainda haja bens expropriáveis – suficientes para cobrir saldo remanescente da execução. Assim,
admitindo-se que o processo é revestido de caráter itinerante, deve ser ele transferido para este outro
foro onde restem outros bens do devedor expropriáveis, mais conveniente para assegurar a efetividade
da jurisdição.71

Constate-se que esse seria um caso em que o forum non conveniens quebra a perpetuação da
competência (art. 87 do CPC (LGL\1973\5)). Ora, o juízo originário tinha competência adequada para a
causa. Entretanto, com o esgotamento dos bens penhoráveis do devedor naquela localidade, deixa de
ser o melhor e mais conveniente. Vislumbra-se, a partir de então, a competência adequada e
superveniente de juízo diverso, situado em foro onde ainda restem bens aptos a satisfazer a execução,
para onde deve ser ela transferida, em nome da sua agilidade, efetividade e celeridade – o que revela o
interesse público na determinação da competência adequada deste novo juízo.

Nesse caso, ou bem se entende que houve alteração de competência adequada e absoluta, decorrente
que é de interesse público –, por mudança de fato superveniente (indisponibilidade in loco de bens
expropriáveis), aplicando-se exceção à perpetuatio tipificada no art. 87 do CPC (LGL\1973\5); ou bem
se entende que seria uma nova exceção à perpetuatio, não prevista em lei (art. 87 do CPC
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(LGL\1973\5)), que se justifica para garantir os mesmos fins por ela visados. Sim, pois se a perpetuatio
firma e pereniza a competência de dado órgão para evitar mudanças que prejudiquem a agilidade,
efetividade e celeridade processual, neste caso, admitir a quebra da perpetuatio e a mudança de
competência, colabora para a consecução destes mesmos fins.72

3.1.3 O art. 93, II, do CDC. Ações coletivas decorrentes de dano regional ou nacional

Digna de comentários é a aplicação do forum non conveniens (princípio da competência adequada) às
ações coletivas.

De acordo com o art. 2.°73 da Lei de Ação Civil Pública (Lei 7.347/1985), e o art. 9374 do CDC
(LGL\1990\40) (Lei 8.078/1990), o foro competente para tais ações é o do local do dano.

Se o dano é local, é competente o foro do exato lugar em que ocorreu ou deva ocorrer (art. 93, I, do
CDC (LGL\1990\40)). Se o dano é regional ou nacional, é competente o foro da Capital do Estado ou do
Distrito Federal, “aplicando-se as regras do Código de Processo Civil (LGL\1973\5) aos casos de
competência concorrente” (art. 93, II, do CDC (LGL\1990\40)).

Assim, nos termos do art. 93, II, do CDC (LGL\1990\40), se o dano é regional, a competência será do
foro da Capital do Estado ou do Distrito Federal, sendo caso de competência concorrente.75 Mas o
legislador não define o que é dano regional (há um número mínimo de comarcas ou Estados
atingidos?). E, independente disso, o juízo da Capital escolhida (ou o próprio Distrito Federal) pode ser
muito distante do foco do dano, sugerindo-se que seja reconhecida a competência adequada dos juízos
das comarcas efetivamente envolvidas e atingidas pelo dano (ou ilícito).76

Se o dano é nacional, já entendeu o STJ,77 que é caso de competência concorrente da Capital dos
Estados-membros e do Distrito Federal,78 contudo, o juízo do foro escolhido também pode distar,
sobremaneira, do local em que se concentram as repercussões danosas sofridas pela coletividade,
cabendo, também, aqui, falar em competência adequada do juízo de foro mais próximo – porquanto
facilite a produção da prova, a defesa do réu, a publicidade da demanda para a coletividade atingida, a
adequada notificação e cientificação de seus membros etc.79

Verifica-se, destarte, que existem manifestações (legais e doutrinárias) do forum non conveniens no
âmbito da competência interna, no ordenamento brasileiro – em que pese não ter se firmado sua
tradição no que se refere à competência internacional.

4. CONVITE PARA NOVA REFLEXÃO

Viu-se, satisfatoriamente, a exigência de competência adequada na esfera jurisdicional, com exemplos
no âmbito da competência interna e internacional. Mas nada impede seja vislumbrado no contexto de
outras competências estatais, a exemplo da legislativa.

Malgrado fuja ao propósito do trabalho, segue um bom exemplo.

A Constituição Federal de 1988 traz duas diferentes regras de competência para legislar na esfera
processual que devem ser identificadas, analisadas e interpretadas, de forma a que convivam
harmonicamente em nosso sistema. O art. 22, I, confere à União competência privativa para legislar
sobre processo (em sentido estrito) e o art. 24, IX, atribui à União, Estados e Distrito Federal
competência concorrente para legislar sobre procedimento – admitindo-se, assim, leis federais gerais e
leis estaduais suplementares (ou supletivas) de procedimento.

Entretanto, partindo do pressuposto de que são indissociáveis as noções de processo e procedimento,
fica a dúvida: prevalece a competência privativa da União e o interesse nacional sobre a matéria ou a
competência concorrente suplementar (e supletiva) dos demais entes federados e o interesse local
existente sobre ela? Seria um choque das normas de competência, como admitido por Fernanda Dias
de Menezes Almeida?80 Cumpre esquadrinhar essa delicada questão, para definir qual a regra ou
interesse prevalecente81 e em que medida. Nesse contexto, uma das linhas de argumentação a ser
desbravada, à luz do princípio da competência adequada, é, ao que parece, inovadora.

Parte-se da premissa de que o processo legislativo é, também, um procedimento democrático de
produção de normas (leis) conduzido pelo Poder Legislativo, e informado, pois, pelo princípio do devido
processo legal. E um processo legislativo devido é aquele conduzido pelo legislador natural e
competente, isto é, aquele com competência legislativa adequada para tratar de questões processuais
gerais e locais.

Daí se sugere: admitindo-se um princípio da competência legislativa adequada, seria possível
reconhecer os Poderes Legislativos da União ou dos Estados-membros (e Distrito Federal) como
autoridades naturais e adequadamente competentes82 para legislar sobre procedimento em material
processual – que se questiona, reitere-se, se não se confunde com a noção própria de processo
(englobando todo o “direito processual”).83
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Considerando a grande extensão territorial, marcada pela diversidade geográfica (física e humana) e
cultural aqui vivida, a princípio, tudo indica despontar a necessidade de um regramento suplementar e
particularizado advindo do legislador estadual para questões procedimentais locais – e, ab initio,
inevitavelmente processuais.84 Afinal, trata-se de agente estatal local, eleito pela população local, e
presumidamente portador de sua vontade que comporá a lei dali oriunda.

E, assim, para além de uma conclusão, parte-se para o encerramento do presente trabalho com um
chamado ou um convite para mais essa reflexão – quiçá destinada a um trabalho futuro (como se
planeja) –, em que pese o deslize (ou pecadilho) metodológico.

5. CONCLUSÃO

Em abstrato, as competências encontram limites formais e substanciais na Constituição e nas leis, em
que se exige desempenho na forma procedimental (inclusive por processos jurisdicionais,
administrativos e legislativos) e substancialmente restrito à normatização de situações e questões ali
definidas. E aquele (Estado, órgão, ente) que exercerá esse poder deverá ser previamente constituído e
investido nas atribuições e tarefas que lhe cabem, com base em critérios gerais, objetivos e abstratos.
É o que o torna uma autoridade natural.

Mas existem inúmeras situações em que há mais de um Estado, órgão ou ente previsto como
igualmente competentes para dados atos e ações estatais. Basta pensar nos casos de competência
jurisdicional internacional concorrente (e.g.: art. 88 do CPC (LGL\1973\5)), ou de competência
jurisdicional interna territorial concorrente (e.g.: art. 100, parágrafo único, do CPC (LGL\1973\5), ou
art. 93, II, do CDC (LGL\1990\40)), ou, ainda, de competência legislativa concorrente (e.g.: art. 24 do
CF (LGL\1988\3)).

Em casos tais, o exercente do poder, mais do que abstratamente competente, deve ser concretamente
competente, e, sobretudo, deve ser aquele que se revele adequado e apropriado para o desempenho de
suas tarefas e atribuições constitucionais, por procedimento em que possa viabilizar participação direta
ou indireta do indivíduo (ou comunidade) interessado em seus bons resultados.

É o direito fundamental à competência adequada, manifestação do devido processo legal e seus muitos
corolários tratados ao longo do texto. Um processo devido é aquele conduzido pela autoridade
adequadamente competente para tanto.
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